PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS[image: http://camaraeugeniodecastro.rs.gov.br/portal/images/logo_leg.fw.png][image: ]
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41- CEP 95870-000
Tel. Fax. 51 3766-1187 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br
www.camarabomretirodosul.rs.gov.br



                PROPOSIÇÕES 02 - Vereador Juliano Beppler da Silva (PSB)
                INDICAÇÃO – 014/2026

O Vereador Juliano Beppler da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhada a presente Indicação ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências necessárias visando à adesão do Município ao programa PROPATINHAS, do Governo Federal, voltado à promoção do bem-estar animal.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa incentivar o Município a aderir a programas federais que oferecem suporte para o fortalecimento das políticas públicas de proteção e bem-estar animal.
A adesão ao PROPATINHAS possibilita o acesso a recursos, capacitações e instrumentos voltados à execução de ações como castração, microchipagem, cadastro e identificação de animais, controle populacional e promoção da guarda responsável.
Além de contribuir para a redução do abandono e dos maus-tratos, a iniciativa permite que o Município amplie seus programas de atendimento à causa animal com apoio do Governo Federal, trazendo benefícios à saúde pública e à qualidade de vida da comunidade.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 16 de junho de 2026
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